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RESUMO 

As licitações de obras de infraestrutura de transporte realizadas com fundamento 
no inciso V, do art. 8º, da Lei nº 12.462/2011 representam um enorme avanço em 
termos de agilidade nas contratações de obras públicas. Todavia, os contratos firmados 
na modalidade da Contratação Integrada, voltados aos objetivos do Programa de 
Aceleração do Crescimento, carecem de uma análise aprofundada da correlação 
econômico-ambiental, de modo que os desafios verificáveis no momento da execução 
contratual evidenciam o distanciamento entre os fatos ambientais e a dimensão 
econômica nos contratos de infraestrutura rodoviária; potencializando, assim, os riscos 
do contratante em causar álea econômica extraordinária e extracontratual. A 
subjetividade, complexidade e morosidade inerente as atuais decisões nos processos de 
licenciamento ambiental, aliados as exigências que não relacionam impactos do 
empreendimento, dado que o Licenciamento Ambiental se avoca em solução a carência 
de direitos ou políticas públicas, prejudica, em muito, os ganhos da Contratação 
Integrada porquanto requer da Administração Pública a assunção de riscos imprevisíveis 
e, na maioria das vezes, incalculáveis no momento do procedimento licitatório. Assim, a 
par de aprimoramentos nas licitações, busca-se demonstrar a necessidade de avançar na 
elaboração dos contratos administrativos, prevendo riscos de revisão econômica por 
fatos ambientais e promoção de desenvolvimento sustentável. 
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